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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
  

  

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍ; ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 
— 

PL Nº 2YY/9s 

«064 
LEI Nº 4.846 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2005. 

“Dispõe sobre a Concessão administrativa de uso de área institucional pertencente ao Patrimônio Público Municipal, em favor do 'CLRVA « Centro de Integração e Reabilitação e Vivência do Autista', e dá outras providências”, 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo a contrato, outorgar em favor do “CO 
Reabilitação e Vivência do Autista”, co 
nº 741, Jardim Pau Preto, inscrito 

utorizado a, mediante 
LRVA - Centro de integração e 
m sede na Rua Padre Bento Pacheco, 
no CNPJ sob nº 02.070.158/0001-63, 

concessão administrativa de uso da Seguinte área pertencente ao patrimônio público municipal, a saber: “área Institucional O4A do Loteamento Jardim Regente, que tem inicio no canto da área 4 Be com a Rua 12, confrontando com a referida Rua segue medindo 25,00 metros, deflete a esquerda segue medindo 14,64 metros em curva de raio 9,00 metros e tangente 9,52 

de 1.306,83 m2, 
Po 

Parágrafo único - 
de uso fica condicionada a compr 
seguinte: 

A outorga da Concessão administrativa Ovação, pela entidade "beneficiada, do 
| — personalidade lurídica | bem como o respectivo estatuto devidamente registrad o no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas; 
H — regularidade fiscal: 
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O MUNICÍPIO 
EGISLATIVA 

Hi — ata de eleição da atual Diretoria e go Conselho Fiscal: 

IV — inscrição cadastral junto a Prata; nici Indaiatuba: e ç ] efeitura Municipal de 

V — inexistência de débito perante o Município, na forma do árt. 101 da Lei nº 1.284, de 20 de dezembro de 1973 instituiu o Cédi Tributário do Município. + Que instituiu o Código 

Art. 2º. A concessão administrativa de uso de que trata esta ei destinar-se-a ção da área pública, bem como, utilização para o desenvolvimento das atividades assistenciais e sociais realizadas pela entidade, na forma do S 2º do art. 129 da Lei Orgânica do 
Município de Indaiatuba, 

Art. 4º. O Concessionário ficará obri , gado a, no uso da área à que se refere o artigo 1º desta lei: 

|- Mantê-la limpa e conservada; 

II — destiná-los exclusiv | 
amente à prática de atividades ClOnais, sociais e institucio 

culturais, educa nais promovidas pela entidade: 
H — não realizar qualquer e expressa aprovação do Poder Executivo; 

dificação na área, sem prévia e 

. IV - permitir o tivre acesso da popula artigo 1 + em qualquer evento ou atividade, observado o quanto aos critérios para o USo e funcionamento, a sa aprovação do Poder Executivo; e 

ção na área descrita no 

V. Observar a legistação Sonora na "ealizaçã 
municipal de controle da poluição O de suas atividades. 

| VI - à área objeto da presente conce Poderá, em qualquer hipótese, ter sua destin estabelecidos alterados, na forma do art. 180, Vil d Je São Paulo. 

SSão administrativa não 
ação, fim e objetivos 

à Constituição do Estado 
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no 
inistrativa de uso de que trata esta lei ficará automaticamente revogada, sujeitando-se O concessionário à devolução da posse do imóvel com as benfeitorias nele construídas, sem direito a qualquer retenção ou indenização, nos casos de: 

| - não cumprimento das obrigações previstas no artigo 4º; 

II - extinção do concessionário: 

Ht - abandono da área; 

IV - locação ou cessão a terceiros, total ou parcialmente, sem prévia e expressa anuência e concor dância do Poder Executivo: ou 

V - Uso do imóvel mediante discriminação de Sexo, raça, trabalho, credo religioso ou convicção política; 

Art. 6º - Durante a vigência da concessão administrativa de Uso de que trata esta lei, não | | Não incidirá quaisquer tributos sobre o imóvel descrito no artigo 1º desta lei ou sobre as edificações que porventura venham a ser autorizadas é aprovadas pelo Poder Público Municipal. 

Parágrafo único — das tarifas e ou preços públicos dec bem como pela utilização de água e 

Caberá ao concessionário o pagamento orrentes do consumo de energia elétrica, 
esgotos, 

Art. 7º - Fica dispensa pública para a concessão administrativ forma do 8 1º do art. 129 da Lei Orgânic 

da a realização de Concorrência 
a de uso de que trata esta lei, na 
a do Município de Indaiatuba, 

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 23 de dezembro de 2005. 

  

Publicado na SScretaria Geral do Município, e MA 23 de dezembro de 2005. 
SAMIR MAURICIO DE ANDRADE, Secretário 

   


